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Ilustríssima Senhora 

FERNANDA PINTO DANTAS BRAGA 

Controladora Chefe 

Controladoria do Judiciário 

Tribunal de Justiça da Bahia 

Nesta 

Senhora Controladora, 

Em atenção ao pedido constante à fi. 10, do expediente n° TJ-COl-2022/06176, 
referente ao Relatório de Auditoria do Acompanhamento de Execução 
Orçamentária e Financeira - Exercício 2021, apresento-lhe, tempestivamente, as 
informações pertinentes a esta Assessoria Especial da Presidência 1 - 
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Magistrados: 

De início, frisa-se que este magistrado foi convocado a assessorar a Presidência 
do Tribunal de Justiça da Bahia a partir de 07 de fevereiro de 2022, período que 
coincide com a atual gestão da Mesa diretora desta Corte de justiça. 

Dito isto, vê-se que o Tribunal de Contas do Estado da Bahia consignou no 
Relatório de Auditoria do Acompanhamento de Execução Orçamentária e 
Financeira - Exercício 2021, no item "5.2.2 - Imprecisão das informações contidas 
no relatório apresentado pela Chefia de Gabinete da Presidência do TJ/BA 
quanto a ocorrência efetiva de pagamento das despesas já reconhecidas, bem 
como do momento em que a quitação deverá ocorrer, no caso dos que ainda não 
tenha sido adimplidas' especificando que este Tribunal " ( ... ) informasse a 
existência de processos administrativos, indicando interessados e valores, em 
trâmite, que versam sobre pedido de reconhecimento de direitos, assegurados a 
setvidores ex-o ifício ou não, que estão excluídos dos valores já identificados 
como "Pagamentos Retroativos a Pagar". 

Da análise do item supramencionado, verifica-se que tramitam nesta Assessoria 
procedimentos que podem gerar pagamentos, especificamente relacionados às 
verbas de Gratificação por acervo, Gratificação por exercício cumulativo, Direção 
de Foro, Ajuda de Custo para mudança, Diferença de Entrância, Reembolso de 
Combustível e Indenização de Férias não Usufruidas. 

Em regra geral, os processos cujos pagamentos são de trato sucessivo têm 
andamento regular, havendo apreciação com a devida celeridade. Ressalte-se, 
ademais, que esta Assessoria se limita à proceder à análise até a fase de 
deliberação pelo reconhecimento ou não do direito, sendo certo - ainda - que, 
mesmo nos casos de deferimento, há a ressalva de que a implementação dos 
pagamentos devem observar a disponibilidade orçamentária e financeira deste 
Tribunal. 

Enfatize-se, contudo, que aguardam andamento 1.538 (mil quinhentos e trinta e 
oito) processos, que podem ou não gerar dispêndio financeiro para o Poder 
Judiciário, sendo certo que a grande maioria destes procedimentos vêm de 
gestões anteriores. Tais processos requerem prudente deliberação, havendo 
compromisso deste juiz assessor em sanear o acervo da unidade durante este 
primeiro ano da gestão, mantendo a regularidade da apreciação dos 
procedimentos que todos os dias ingressam na assessoria. 

= 
o  Informo adicionalmente que, nas hipóteses de indeferimento dos pedidos, os 

autos são arquivados na própria assessoria; diversamente, nos casos de 
reconhecimento, pelo Presidente do Tribunal de Justiça, de direito d emagistrado 
com repercussão financeira, o processo é encaminhado para a Secretaria de 
Gestão de Pessoas (SEGESP), Diretoria de Recursos Humanos (DRH) ou 
Coordenação de Pagamento (COPAG), setores que detém competência para 
especificação de valores e informações sobre a disponibilidade orçamentária, 

5°  Avenida do CAB, no  560, Salvador, Bahia, cEP: 41745-971 -Tel: (71) 3372-5686 

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia, autorizado por: CARO ALMEIDA MATOS. 
Documento N°: 1199865.20743686-4916 - Coosuila à autenticidade em http:/Iwww.ljba.jus.br/siga/consultapuolica  

Ref.2782390-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
4N

T
E

5O
T

A
4



PODER JUDICIÁRiO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

para implementação dos pagamentos deferidos, fase na qual não há mais 
qualquer ingerência desta Assessoria no fluxo final do pagamento. 

Por fim, importante frisar que entre o pedido e o reconhecimento do direito 
solicitado pelo Magistrado temos mera expectativa, que pode ou não se 
confirmar. 

Outrossim, como esclarecido anteriormente, à Secretaria de Gestão de Pessoas - 
SEGESP caberá realizar o procedimento de eventuais pagamento dos valores 
cujos direitos foram reconhecidos pela Presidência, bem como ressaltar a 
disponibilidade orçamentária desta Corte. 

É o que tenho a informar, colocando-me à disposição para quaisquer outros 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Em 12/04/2022 

(CARO ALMEIDA MATOS 
JUIZ ASSESSOR ESPECIAL - AEPI 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 20/04/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: U4NTE5OTA4
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